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DECRETO Nº013 /2015/GAB/PMB,  de 27 de Março de  2015.      
 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 

município de Bannach - Estado do Pará, para suprir 

vacância de conselheiros para finalizar o  exercício 

do biênio 2013/2015 e dá outras providencias. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Bannach, Estado do Pará, no uso de suas 

atribuições legais e com base na Lei Municipal nº 115/2004; considerando 

a VACANCIA DE CONSELHEIROS, com base no DECRETO 

Nº039/2013-GAB/PREFEITO. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros titulares  do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, deste Município, na forma 

abaixo especificada, com a incumbência de desenvolver os trabalhos de que 

trata a legislação vigente.       : 

 

REPRESENTANTES  DO PODER PUBLICO MUNICIPAL 
 
I –SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO CULTURA E DESPORTO 
TITULAR: Francisco de Souza Alves 

SUPLENTE: Cleidimar Silva Campos Santos  

II – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
TITULAR: Alda Rodrigues Dias Aquino 

 SUPLENTE: Lindalva Santiago da Silva  

III – SECRETARIA  MUNICIPAL DE FINANÇAS  
TITULAR:  Marcelo dos Santos Miranda. 

SUPLENTE: Genivam Gomes Leandro 

 

 REPRESENTANTE DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 
 
I-TITULAR: ENTIDADE RELIGIOSA IGREJA DO EVANGELHO  
QUADRANGULAR:  Lucinéia Marques de Souza 

           SUPLENTE: SINTEPP – SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
EDUCAÇAO  PUBLICA DO PARÁ: Helio Pereira da Silva. 
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II    -  ASSOCIAÇAO DE MORADORES BETEL -  AMOBETEL: 
        TITULAR: Martha Oliveiri Camargo 

SUPLENTE: Manoel Alves Batista 

  

 
III –  ASSOCIAÇAO DE MULHERES DE BANNACH  
       TITULAR: Bernadete Viana Porto 

       SUPLENTE: Maria Lucia Alves de Freitas 

 
 
Art. 2º. Os nomeados serão empossados como conselheiros na data de 27 de 

Março de 2015,  

Art. 3º. Mantido os demais  artigos Decreto 039/2013. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

VALBETANIO BARBOSA MILHOMEM 

Prefeito Municipal de Bannach 

 
 


